
ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI NA 745,. de 22 de Junho de 1 955. 

Retifioa a Lei nQ 717, de 11 
de dezembro de ~ 953, que dispõe s~ 
bre a organiza~ao da Seoretari4 deEB 
tado de Eduoaç ao, Cultura e Saude do· 
Estado de Mato Grosso, nos seus arti 
gos 5, 6, 9 e 10 e revoga os art~ 
7, 11 e 13 dessa lei. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO' , 
FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado , 

deoreta e eu sanoiono a seguinte Lei' . 

Artigo lA - Os artigos 5,_6, ~ e 10 da Lei nQ~7l7 , 
de 17 de dezembro de 1 953, qU! dispoe sobre a,organizaçao da 
Seoretaria de Estade da Eduoaçao, Cultura e ~aude do Estado de 
Mato Grosso, passarao a ter a seguinte redaçao: 

~ -" ~ 

Artigo ,5 - O Seoretario de Eduoaçao, Cultura e SaJl. 
de do Estado, tera em seu Gabinete, um Ofioial de Gabinete, pa 
drão P. . -

, Artigo 6 - Comp!te ao Seoretário de Eduoação, Cul­
tura e Saude a regulamentaçao das atribuiçoes inerentes ao seu 
Gabinete. 

Ar.titlo 9 - O Depart~ento Administrat~vo da Seore­
taria de Eduoaçao, Cultura e Saude do Estado, tera a seu,enoar 
go e a ~ua responsabilidade todos os serviços inerentes a admI 
nistraçao dessa Secretaria. -

Artigo 10 - Ficam oriados os seguintes cargos para 
oomporem Q quadro do Depl}l"tamento Administrativo da Seoretarla 
de Eduoaçao Cultura e Saude do Estado: . 

NA TABELA DE CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO: 

1 Diretor Administrativo padrão X 

NA TABELA DE CARGOS DE CARREIRA' 
1 Oficial Administrativo 
1 Arquivista , 
5 Escriturarios 
1 Porteiro 

classe L 

" I 

" H 

" G 

Fioam oriados também uma função gratiftoada de Cr$. 
300,00 (TIlEZENTOS CRUZEIROS) e duas de Extranumerario Mensali,! 
ta, Referencia VII. 
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Artigo 20 - Ficam revogados os artigos 7. lI. e 
13 dessa lei. 

rio. 

1340 da 

Artigo 39 - Revagam-se as disposições em contri 

, , 
Pa1acio.Alencastro. emCu~aba. 22 

Independencia e 67 9 da Repub1ica. 
de junho de 1955. 




